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<;E!ITÃO 2017 • 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

EXTRATO DE CONTRATO 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX-CF. 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como MONITORA DA 
CRECHE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a serem prestados no Município 
de Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria Municipal de Educação. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 
Contratado: Kelliane da Cruz Lima - CPF nº 078.349.913-29 
Valor: R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 
Assinatura: 03 de Fevereiro de 2020. 
Vigência: 03/02/2020 a 31/12/2020. 

Novo Santo Antônio-PI, 03 de Fevereiro de 2020 .. 

Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antônio - Piauí 
CNPJ: 01 .612.598/0001-32 

EXTRATO DE CONTRATO 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX- CF. 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como MONITORA DE 
ENSINO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a serem prestados no Município de 
Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria Municipal de Educação. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 
Contratado: Loana Ravena Luz do Nascimento - CPF nº 071.228.493-17 
Valor: R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). 
Assinatura: 03 de Fevereiro de 2020. 
Vigência: 03/02/2020 a 31/12/2020. 

Novo Santo Antônio-PI, 03 de Fevereiro de 2020 .. 

Edgar Geraldo de Alencar Bona Miranda 
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cmÃO 2011-2020 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Ant6nlo - Plaui 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

LEI N" 02, de 27 de fevereiro de 2020. 

Automa o Poder Executivo Municipal a 

reajustar o vencimento dos profissionais do 
Magistério Público da Educação Básica do 
Município de Novo Santo Antônio- PI de 
acordo com o piso nacional e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO. PI, Estado do Piauí, no uso 
de suas atrihuiÇÕe$ que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição 
Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste no percentual 
de 12,84%, incidente sobre o vencimento dos profissionais do Magistério Público da 
Educação Básica do Município de Novo Santo Antônio- PI, estabelecendo- se como 
referência o vencimento de R$ 2.886,24 ( dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos) para uma carga horária de 4.() (quarenta) horas semanais. 
§1 º O vencimento previsto no caput do arL l º obedece ao piso nacional previsto no art. 
2º e fora atualizado nos termos do art. 5° da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 
2008, que regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso aalarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. 
§2º O vencimento dos profissionais do Magistério Público da Educação Básica do 
Município de Novo Santo Ant6nio- PI será pago conforme tabela prevista no Anexo 
Único da Preaente Lei. 
§3º O vencimento inicial referente às demais jornadas de trabalho será, no mínimo, 
proporcional ao valor mencionado no caput deste artigo, de acordo com o Plano de 
Cargos e Salários do Magistério Público Municipal. 

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necess1rio. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de aua publicação, com efeitoa financeirOII 
retroativos para a competência de janeiro/2020, revogando-se as disposições em 

contrário. 
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LEI N• 0212020 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reajustar o vencimento doa profissionais do 
Magistério Público da Educação Básica do Município de ovo Santo Antônio- PI de 

acordo com o piso nacional e dá outras providências. 

ANEXO ÚNICO 

TABELA SALARIAL 

TABELA SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 2020 

JORNADA 
DE 1 1 li IV V VI 

TRABAUIO 

20horu RS1.443,1% R$1.515,28 R$1.891 ,l),I R$1.S70,89 1!;1.715,1,12 RSl.841,83 

40hons RS2.ffl,24 R$3.030,S5 Rll.182,08 R$3.3o11,18 R$3.508,U RS 3.883,66 

20 hora& R$1.7S1,7' RS 1.818,33 R$1.909,25 11$2.004,71 Rl2.104,95 R$ 2.210,18 

.O horas R$U83,49 R$ 3.636,65 R$3.818,50 RS'-009,42 11$4.209,89 R$U20,J9 

20 horas R$ I.B7D,28 RS 1,863,80 R$2.D11,99 R$2.165,09 R$2.273,34 Rl2.387,D1 

40hor115 R$ ! .740,57 RI 3.927,50 RI 4,12:J,91 RS4.330,17 R$ ◄.14G,'8 RS..n◄,02 

20 hora1 R$ 2.019,91 RI 2.120,90 R$ 2.225,85 RS 2.33&,28 R$2.◄ 55..ll RS2.5n,t7 

40 horas RS ◄J139,81 RS 4.241,80 R$ ◄•◄53,19 RIU78,69 Rl ◄ .910,42 Rl5.155,I◄ 

VI 

RIUSS,92 

R$3,B61,M 

R$2.320,IO 

RI 4.1541.41 

R$ 2.501,31 

R$ 5.012,72 

Rl?.701,87 

R$ 5.413,73 
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